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 CONTRATO N° 034/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.770/2023 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA E O IPRES – INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SAQUAREMA E PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

ITAÚ UNIBANCO S.A., QUE TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE (I) PAGAMENTO, 

COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, PROVENTOS 

E VENCIMENTOS, INDENIZAÇÕES, 

APOSENTADORIAS, PENSÕES DE SERVIDORES E 

EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS, APOSENTADOS 

E PENSIONISTAS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA; (II) 

CENTRALIZAÇÃO, SEM EXCLUSIVIDADE, DO 

PAGAMENTO DOS FORNECEDORES, BENS, 

SERVIÇOS E INSUMOS; (III) ARRECADAÇÃO DE 

TRIBUTOS; (IV) CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO, SEM EXCLUSIVIDADE AOS 

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS, 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS; TODOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, SUAS 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, CONFORME 

DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 3.402, DE 06 DE 

SETEMBRO DE 2006, DO CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, 

com sede na Rua Coronel Madureira, nº 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante 

denominado MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Administração, Receita e 

Tributação, Sr. Hailson Alves Ramalho, brasileiro, portador da carteira de identidade 

nº.051890960 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 639.882.757-00 e pelo Secretário 

Municipal de Finanças, Sr. Águido Henrique Almeida da Costa, brasileiro, casado, portador da 

carteira de identidade nº. 088980/0-8, expedida pelo CRC/RJ, e inscrito (a) no CPF sob o nº. 

081.833.917-96 e o IPRES – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº 32.557.811/0001-84, com sede na Rua Coronel 

Madureira, nº 125 – Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, doravante denominado IPRES, 

representado pela Presidente, a Srª Nilmar Epaminondas da Silva, brasileira, portadora da 

Carteira de Identidade 062447735 expedida pelo DIC/RJ e CPF sob o nº 777.684.777-15. 
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CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrita no CNPJ (MF) n.º 60.701.190/0001-04, localizada na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Jabaquara, São Paulo – SP, representada pelos 

procuradores a Srª. Vania Cristina La Falce, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de 

Identidade n.º 253146811 e CPF (MF) n.º 181.754.158-78 e o Sr. Leandro Roberto Dominiquini, 

brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade nº 257307321 e CPF (MF) nº 

294.299.308-18.  

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 17.770/2023, 
e em conformidade ao Pregão Presencial nº 057/2023, regido pela Lei nº 8.666/93, CONTRATANTE e 
a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, tem justo e 
acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, 
mediante clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de instituição financeira especializada para a 
prestação de serviços de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos, 
indenizações, aposentadorias, pensões de servidores e empregados públicos ativos, aposentados e 
pensionistas, da Administração Direta e Indireta do Município de Saquarema; (II) centralização, sem 
exclusividade, do pagamento dos fornecedores, bens, serviços e insumos; (III) arrecadação de 
tributos; (IV) concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade aos servidores e empregados 
públicos ativos, aposentados e pensionistas; todos da Prefeitura Municipal de Saquarema, suas 
Autarquias e Fundações, conforme disposto na Resolução nº 3.402, de 06 de setembro de 2006, do 
Conselho Monetário Nacional. 

1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 057/2023 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da CONTRATADA, passam a 
integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 60 (sessenta) meses, é de R$ 
10.004.000,00 (dez milhões e quatro mil reais).  

3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as obrigações a seu 
cargo, bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra empregada 
pela CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente contrato; 

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre o 
fornecimento deste objeto; 

3.3. O valor ofertado pelo vencedor deverá ser pago em duas parcelas iguais sendo 50% (cinquenta 
por cento) em até 10 (dez) dias, após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
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Município, e os 50% (cinquenta por cento) restantes em até 10 (dez) dias após o 1º processamento 
da folha de pagamento. 

3.4. Os pagamentos das parcelas serão feitos em conta corrente da Prefeitura na instituição 
financeira vencedora do certame. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de execução destes serviços será de 60 (meses) meses, a contar da data da Ordem de 
Início. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.2 Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores ativos, aposentados e pensionistas dos 
procedimentos a serem observados para a abertura de conta salário/corrente na Instituição 
Financeira. 

6.3. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus servidores ativos, aposentados 
e pensionistas na Instituição Financeira contratada. 

6.4. Informar sempre que solicitado pela contratada, o saldo da margem consignável dos salários, 
por ocasião da solicitação de empréstimos. 

6.5. Enviar mensalmente por meio eletrônico, com 01 (um) dia de antecedência da efetivação do 
crédito na conta dos servidores ativos, os relatórios com todos os dados que possibilitem a 
Instituição Financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas. 

6.6. A prefeitura deve indicar a Instituição Financeira e orientar seus fornecedores a ter ou indicar 
preferencialmente conta corrente na instituição vencedora do certame para que o Município possa 
realizar os pagamentos através da Instituição Financeira. 

6.7. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades;  

6.8. Acompanhar a fiscalização da execução do objeto pretendido, por intermédio de servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Saquarema como fiscal de contrato.  

6.9. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o mais que se relacione 
com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de 
Saquarema ou modificação das obrigações. 

6.10. Prestar todo o apoio necessário à contratada para que seja alcançado o objeto do termo em 
toda a sua extensão. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com as 
boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações 
assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer tarifa 
referente aos créditos efetuados em conta-salário do servidor. 
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7.2. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições 
de habilitação exigidas para a contratação;  

7.3. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

7.4. Ser o único responsável, em qualquer caso, por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e 
Municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita 
efetivação do objeto contratual, estendendo-se como ônus tributários: pagamento de imposto, 
taxas, contribuições e melhoria parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas 
pelo Poder Público; 

7.5. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Saquarema; 

7.6. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema qualquer 
ocorrência anormal durante a execução contratual; 

7.7. A Instituição Financeira deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento 
e consulta, o cadastro dos servidores ativos, aposentados e pensionistas e seus representantes 
legais, quando for o caso. 

7.8. A Instituição Financeira, quando solicitada, deverá disponibilizar à Prefeitura, de forma on-line, 
o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas. 

7.9. A Instituição Financeira deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores do 
sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal de Administração, Receita 
e Tributação na operacionalização do pagamento. 

7.10.  A Instituição Financeira deverá indicar, no ato da formalização do contrato, a agência 
centralizadora, para fins de cumprimento do disposto no item 6.1 do Termo de Referência anexo a 
este instrumento. 

7.10.1. Havendo alteração da agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado à 
Prefeitura, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar a Instituição 
Financeira por perdas e danos decorrentes desta omissão. 

7.11. Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver 
pendências bancárias dos servidores ativos, aposentados e pensionistas no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da assinatura do contrato. 

7.12. Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à 
divulgação, por qualquer modo e qualquer título, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura, 
de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas municipais. 

7.13. Comunicar à Prefeitura, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de 
qualquer de suas agências, bem como a abertura de novas agências, devendo observar a 
capilaridade exigida neste Termo de Referência e no Edital. 

7.14. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta salário para os 
servidores ativos, da Prefeitura Municipal, efetuando a coleta de dados, documentos e assinatura 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancária), para efeito 
de recepção de depósitos de salários, subsídios e valores dos créditos informados pela contratante 
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em relatórios de folha de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta 
salário em conta corrente. 

7.15. A Instituição Financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 
(portabilidade), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 
titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas. 

7.16. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às normas e 
legislação alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

7.17. É vedada a subcontratação de outra Instituição Financeira, mesmo que seja sua contratada ou 
controladora, para execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

7.18. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, isenta de cobrança, 
compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 

7.18.1. Abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da 
mesma. 

7.18.2. Abertura de conta corrente. 

13.18.3. Fornecimento de até 02 (dois) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 60 
(sessenta) dias por meio de guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento. 

7.18.4. Consultas ilimitadas de saldo. 

7.18.5. Fornecimento de cartão na função débito. 

7.18.6. Fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, 
roubo, danificação e outros motivos não imputáveis à Instituição Financeira. 

7.18.7. Realização de no mínimo 04 (quatro) saques, mensais, totais ou parciais, dos créditos em sua 
conta corrente. 

7.18.8. Realização de no mínimo 04 (quatro) transferências de recursos entre contas na própria 
instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet. 

7.18.9. Realização de consultas mediante utilização da internet. 

7.18.10. Fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês 
a mês, os valores cobrados no ano anterior relativos a tarifas. 

7.18.11. Compensação de cheques. 

7.18.12. Realização de 08 (oito) pagamentos diversos no autoatendimento. 

7.18.13. Prestação de quaisquer serviços por meio eletrônicos, no caso de contas cujos contratos 
prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

7.18.14. Manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 

7.19. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será 
cobrada tarifa dos serviços.  

7.20. A Instituição Financeira deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados 
à Prefeitura, de maneira competitiva no mercado. 

7.21. A Instituição Financeira, quando necessário, deverá realizar todas as adaptações de seus 
softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento. 
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7.22. A Instituição Financeira deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 
municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações quando solicitadas, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, 
e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao 
anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser 
fornecidos à Prefeitura, por solicitação da mesma. 

7.23. A Instituição Financeira deverá solicitar a anuência da Prefeitura em caso de implementação 
de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de procedimentos 
operacionais no relacionamento com a Prefeitura ou com seus servidores ativos, aposentados e 
pensionistas. 

7.27. A Instituição Financeira deverá ter instalado e em funcionamento rede de atendimento com, 
no mínimo, 01 (uma) agência física instalada na cidade de Saquarema, 01 (um) caixa eletrônico e 01 
(um) Posto de Atendimento Bancário (PAB), no prédio sede da Prefeitura Municipal de Saquarema, 
situado a rua Coronel Madureira, 77 – Centro – Saquarema / RJ – CEP: 28990-756, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados após a assinatura do respectivo contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso injustificado no início da execução do objeto do Contrato sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora de 5% (cinco por cento) do valor mensal estimado do serviço objeto do atraso. 

8.2. A multa a que alude o item 8.1 da presente cláusula não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. 

8.3. Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constantes deste Contrato, a 
Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as seguintes 
penalidades: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 

b.1) Pela inexecução total do objeto do contrato, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados; 
 
b.2) Pelo retardamento na entrega dos bens adquiridos, multa diária de 1% 
(um por cento) sobre o valor estimado em atraso até o 10º dia, data a partir 
da qual se caracterizará o inadimplemento absoluto; 
 
b.3) Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela da entrega não realizada ou realizada em 
desacordo com o presente contrato ou com as normas legais e infralegais 
aplicáveis à espécie; 
 
b.4) Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 
diretamente à execução do objeto do contrato, multa de 0,5% (meio ponto 
percentual) sobre o valor mensal estimado; 
 
b.5) Pela rescisão do contrato por culpa da contratada, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor mensal estimado. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contrato com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de sanção aplicado na alínea “c” deste item. 

8.4. Qualquer inadimplemento às obrigações contratuais ensejará a emissão, pela Prefeitura 
Municipal de Saquarema/RJ, do documento AVISO DE DEFICIÊNCIA, que comunicará a CONTRATADA 
que ela não está atendendo satisfatoriamente os serviços objeto do Contrato. A CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de entrega do aviso, para sanar as 
deficiências apontadas. O não atendimento ao AVISO DE DEFICIÊNCIA, sem manifestação da 
CONTRATADA dentro do prazo ou esgotados os recursos em todas as suas instâncias, acarretará a 
aplicação das penalidades previstas, além das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, de 
21.06.93 e alterações. 

8.5. Para efeito de multas, fica estabelecido que são independentes e distintas, e a aplicação de uma 
não exclui a aplicação de outras. 

8.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da 
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na 
forma do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda, garantida prévia 
defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/93 
com suas alterações. 

8.8. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar defesa 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA E TRIBUTAÇÃO desta 
Municipalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa será aplicada conforme estabelecido pela 
PMS. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que 
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas: 

 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 
d) O atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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f)  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
j) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
k) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o serviço; 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O gestor do contrato e/ou fiscal do contrato será designado pelo Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação para fins do dispositivo no art. 67 da Lei nº 8.666/93. Porém, 
não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público 
contratante ou de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou 
omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente; 

10.2. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de 
Saquarema ou modificação da contratação;  

10.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria Municipal de 
Administração, Receita e Tributação, deverão ser solicitadas formalmente pela empresa contratada 
à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes; 

10.4. A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel cumprimento 
de suas obrigações nos termos deste contrato; 

10.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e remotas 
perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do objeto licitado e adjudicado não implicará 
corresponsabilidade deste Prefeitura ou de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa contratada, 
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público 
licitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas na execução do objeto adjudicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será indispensável 
a lavratura do termo aditivo. 

11.2. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação 

 

 

 

Processo nº 17.770/2023 

RUBRICA _____ FLS. ______ 

 
11.3. O Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 057/2023, seus anexos e o que mais 
constar nos autos do processo administrativo n° 17.770/2023, integram o presente contrato, onde 
este for omisso, para todos os fins de direito. 

11.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de 
Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro.  

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes, para que produza seus efeitos 
legais. 

Saquarema, 13 de março de 2024. 

 

____________________________________________ 

Hailson Alves Ramalho  

Secretário de Administração, Receita e Tributação 

Contratante 

____________________________________________ 

Águido Henrique Almeida da Costa  
Secretário Municipal de Finanças 
Contratante 
 

____________________________________________ 

Nilmar Epaminondas da Silva 

IPRES – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SAQUAREMA 
Contratante 
 

____________________________________________ 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Procuradora: Vania Cristina La Falce 

Contratada 

 

____________________________________________ 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Procurador: Leandro Roberto Dominiquini 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 

ASSINATURA: _______________________________ 

NOME: ____________________________________ 

CPF_______________________________________ 

ASSINATURA: _______________________________ 


